
  
 

  INDICAÇÃO N° 3985, DE 2019 

 INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de São Paulo, sirvo-me do presente para solicitar que Vossa Excelência 
empreenda esforços no sentido de disponibilizar recursos financeiros para o Município de Tupi 
Paulista, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), os quais serão destinados para 
infraestrutura e saúde. 
 

JUSTIFICATIVA 

  Com população estimada em 15.400 (quinze mil e quatrocentos) habitantes, o 
Município de Tupi Paulista tem enfrentado problemas de ordem financeira desde a mudança na 
administração da cidade em janeiro de 2017. Desta feita, é imprescindível o auxílio do Estado 
para a manutenção dos serviços básicos oferecidos pelo município e assistência à população. 
 O recurso destinado será utilizado da seguinte maneira: 
  - R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) para INFRAESTRUTURA URBANA;  
  - R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para custeio da SAÚDE. 
  Na expectativa da atenção do Exmo. Sr Governador, sua equipe e órgão 
correspondente, solicitamos a apreciação desta, e nos deixamos a disposição para quaisquer 
esclarecimentos, e ainda aproveitamos a oportunidade para apresentar os protestos da minha 
estima e consideração.  
 

Sala das Sessões, em 12/11/2019. 

 a) Adriana Borgo 




